
Reciclagem de Carga Perigosa no modal aéreo 

 
Objetivo:  

 
Passar às empresas que utilizam o modal aéreo 
para o envio de produtos classificados como 
perigosos, as mudanças ocorridas na legislação 
vigente (IATA) no período de 02 (dois) anos.  

Destina-se:  

 

A todos que completaram com êxito, o Curso Básico 
de Carga Perigosos e/ou Reciclagem de Carga 
Perigosa, dentro do prazo de validade de 02 (dois) 
anos do Certificado de Conclusão.  

Carga Horário:  

 

15 horas/aula  

Período:  

 

Horário Comercial 

 

A noite 

 

Aos Sábados  

O Curso Oferece:  

 

Manual IATA para realização do Curso (o Manual 
IATA deverá ser devolvido após o curso) 

 

Apostila de Exercícios 

 

Coffee Break  

Certificado de Conclusão:  

 

O aluno deverá obter uma nota igual ou superior a 
8,0 e ter no mínimo 75% de freqüência nas aulas 
para ser considerado aprovado, conforme determina 
as normas da ANAC – Agência Nacional de Aviação 
Civil. e IATA (International Air Transport 
Association).  

Formas de pagamento:  

 

Pessoa Física: Deposito ou Cheque 

 

Pessoa Jurídica: Depósito, Cheque ou Boleto 
Bancário.  

Informações:  

Tel: (0xx11) 6856-5900 
E-mail: iftcargas@iftcargas.com.br    

Conteúdo Programático:  

 
Limitações para o transporte de 
produtos perigosos 

 
Exigências gerais para os 
embarcadores de produtos 
perigosos 

 
Classificação de produtos 
perigosos 

 

Lista de Produtos Perigosos 

 

Exigências gerais de 
embalagens para transporte de 
produtos perigosos 

 

Instruções de Embalagens 

 

Etiquetagem e marcação das 
embalagens 

 

Declaração do embarcador 
para transporte de produtos 
perigosos e outros documentos 
relevantes 

 

Ficha de Emergência 

 

Reconhecimento de produtos 
perigosos não declarados 

 

Filmes 

 

Exercícios 

 

Avaliação Final  

Este curso está devidamente 
reconhecido pela ANAC – Agência 
Nacional de Aviação Civil.  

Este curso possui validade de 02 (dois) 
anos)  

 


